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ADVERTÊNCIA
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.373, DE 3 DE JULHO DE 2014

Autoriza  o  repasse  dos  valores  de  recursos  federais,
relativos  à  adesão  ao  Programa  de  Qualificação  das
Ações  de  Vigilância  em  Saúde  (PQAVS),  no  ano  de
2014, aos Fundos Municipais de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições  que  lhe conferem os  incisos  I e  II do parágrafo
único, do art. 87 da Constituição, e

Considerando  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  que  dispõe  sobre  as  condições  para  a  promoção,
proteção  e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços  correspondentes,  e  dá  outras
providências;

Considerando  a  Lei  nº  8.142,  de  28  de  dezembro  de  1990,  que  dispõe  sobre  a  participação  da  comunidade  na
gestão  do Sistema Único  de  Saúde  (SUS)  e  sobre  as  transferências  intergovernamentais  de  recursos  financeiros  na
área da saúde, e dá outras providências;

Considerando  a  Lei  Complementar  nº  141,  de  13  de  janeiro  de  2012,  que  regulamenta  o  §  3º  do  art.  198  da
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito
Federal  e  Municípios  em  ações  e  serviços  públicos  de  saúde,  estabelece  os  critérios  de  rateio  dos  recursos  de
transferências para a saúde e as normas de  fiscalização, avaliação e  controle  das  despesas  com saúde nas  3  (três)
esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse
regular e automático de  recursos do Fundo Nacional  de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais  e  do
Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria
no âmbito do SUS;

Considerando  a  Portaria  nº  204/GM/MS,  de  29  de  janeiro  de  2007,  que  regulamenta  o  financiamento  e  a
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transferência dos recursos  federais para as ações e serviços de saúde, na  forma de blocos de  financiamento,  com o
respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define
diretrizes  para  execução  e  financiamento  das  ações  de  Vigilância  em Saúde  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria n° 1.708/GM/MS, de 16 de agosto de 2013, que regulamenta o Programa de Qualificação
das  Ações  de  Vigilância  em  Saúde  (PQAVS),  com  a  definição  de  suas  diretrizes,  financiamento,  metodologia  de
adesão e critérios de avaliação dos Estados e Municípios; e

Considerando a Resolução nº 2.484/CIB/PE, de 17 de dezembro de 2013, resolve:

Art.  1º  Fica  autorizado  o  repasse  dos  valores  de  recursos  federais,  relativos  à  adesão  ao  Programa  de
Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS), no ano de 2014, aos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 2º O  recurso de que  trata o artigo anterior será  repassado, em parcela única, do Fundo Nacional de Saúde
aos Fundos Municipais de Saúde, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os entes federativos beneficiados, constantes desta Portaria, que estejam com repasse do Componente
de Vigilância em Saúde bloqueado, por não alimentação do SIM e SINAN, não  farão  jus aos  recursos previstos nesta
Portaria  caso  a  regularização  da  alimentação  dos  sistemas  ocorra  após  90  (noventa)  dias  da  data  de  publicação  do
bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 39 da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 2013.

Art.  4º  O  Fundo  Nacional  de  Saúde  adotará  as  medidas  necessárias  para  as  transferências  de  recursos
estabelecidas nesta Portaria aos  respectivos Fundos de Saúde,  em conformidade  com os processos  de  pagamentos
instruídos.

Art. 5º O crédito orçamentário, de que trata esta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo  onerar  o  Programa  de  Trabalho  10.305.2015.20AL    Incentivo  Financeiro  aos  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO IBGE PQAVS

PE Amaraji 260090 9.100,45

PE Barreiros 260140 19.748,97

PE Belém de Maria 260150 4.734,21

PE Catende 260420 16.029,34
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PE Cortês 260480 5.985,46

PE Escada 260520 31.051,40

PE Gameleira 260590 13.738,44

PE Garanhuns 260600 63.223,45

PE Jaqueira 260795 4.740,81

PE Joaquim Nabuco 260820 6.505,15

PE Lagoa dos Gatos 260870 6.496,89

PE Maraial 260920 4.939,88

PE Palmares 261000 28.963,86

PE Primavera 261140 5.660,16

PE Quipapá 261150 10.116,43

PE Ribeirão 261180 21.665,89

PE Rio Formoso 261190 9.235,09

PE São Benedito do Sul 261290 5.916,63

PE São José da Coroa Grande 261340 9.069,31

PE Sirinhaém 261420 17.094,48

PE Tamandaré 261485 10.234,78

PE Xexéu 261650 5.851,38

Total PE 310.102,46
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